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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de bens permanentes para utilização na Casa da Criança e do Adolescente e na Sede da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, na Casa de Apoio em Jaú atendido pela Secretaria Muni-

cipal de Saúde e na Casa do Cidadão atendido pela Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. Con-

forme especificações constantes no presente TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.1. PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: Entrega única. 

 

2.  FORMA DE EXECUÇÃO 

a) Nas compras de materiais decorrentes desta Dispensa, a entrega deverá acontecer no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho e/ou documento equivalente, nos exatos termos da 

Dispensa de licitação; 

b) A contagem do prazo de entrega terminará com o recebimento do material nos seguintes endereços:  

Secretaria de Saúde - Rua Antonio Fogaça de Almeida, Nº 420A, Vila São João - São Miguel Arcanjo/SP; 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - Rua Antonio Fogaça de Almeida, Nº 526, Centro - 

São Miguel Arcanjo/SP;  

Casa da Criança e do Adolescente - Acesso João Cereser, Nº 405, Cohab IV - São Miguel Arcanjo/SP; 

Casa do Cidadão - Av. João Paulino Da Silva, Nº 160A - Piso superior, Centro - São Miguel Arcanjo/SP. 

c) Nas compras efetuadas, as entregas dos materiais, deverão ser realizadas, respeitando-se as previsões 

editalícias, arcando a CONTRATADA com todas as despesas, envolvendo, entre outras, aquelas com 

embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

d) Os materiais objeto serão recebidos provisoriamente pela Administração, nos moldes do art. 140, II a), da 

Lei n.º 14.133/21, para efeito de posterior verificação pelo setor competente da compatibilidade com as 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeito funcionamento (e 

outras porventura existentes), resultando no recebimento definitivo. 

e) Em caso de não aceitação dos materiais desta DISPENSA, fica a CONTRATADA obrigada a retirá-los e a 

substituí-los no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE, sob 

pena de incidência nas sanções capituladas neste EDITAL. 

f) Em caso de diferença de quantidade, fica o fornecedor obrigado a providenciar sua complementação no prazo 

de 5 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida, sob pena de incidência nas sanções capituladas no 

edital. 

g) O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais. 

 

3. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil após cada fornecimento de 

material à CONTRATANTE, em consonância com as exigências constantes deste Edital, mediante 

apresentação e aceitação da respectiva Nota Fiscal, através de depósito em conta corrente a ser fornecida pela 

CONTRATADA. 

 

4. PREÇO ESTIMADO 

O preço estimado para cada item é o valor de aceitabilidade máxima, desclassificando as propostas que 

excederem o valor indicado abaixo.  



REFEITURA MUNICIPAL DE 

São Miguel Arcanjo
 

Município de Interesse Turístico 

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento – Setor de Compras 

 

 

Praça Antônio Ferreira Leme, 53, Centro | CEP 18230-000 | São Miguel Arcanjo, SP | Fone (15) 3279-8000 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 1 UN 

BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO, Para 

bancada/parede, água natural e gelada, volume do 

reservatório de água refrigerada mínimo 2 litros, gás 

R134A, (sem uso de galão), voltagem 220V 

R$ 820,00 R$ 820,00 

2 1 UN 

BEBEDOURO REFRIGERADO, Para galão de 20 litros, 02 

torneiras, para água natural e gelada, volume do 

reservatório de água refrigerada mínimo 2 litros, voltagem 

220V 

R$ 980,00 R$ 980,00 

3 1 UN 

FOGÃO INDUSTRIAL COM 4 QUEIMADORES DUPLOS, 

Confeccionado em chapa de aço carbono com pintura 

Epóxi, queimadores e grelhas fabricados em ferro fundido, 

registro do tipo torneira e palito com bocas de 40x40 cm, 

perfil mínimo 9, com bandeja coletora de resíduos, forno 

com capacidade mínima de 150 litros, contendo prateleira 

removível, tampa do forno de vidro temperado e isolamento 

térmico em lã de vidro, fabricado de acordo com Abnt Nbr-

10148/2011 

R$ 3.100,00 R$ 3.100,00 

4 1 UN 

LAVADORA DE ROUPAS, Automática Com Dispenser 

Autolimpante E Cesto Inox 12Kg Branca Inclui 12 

Programas Velocidade De Centrifugação De 630 Rpm 

Adequada Para Lavar Com Água Fria Cesto De Aço 

Inoxidável E Filtro Pega Fiapos Eficiência Energética A, 

220V 

R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 

5 3 UN 

MICRO-ONDAS, mínimo 31 litros, display digital, teclas pré-

programadas, função descongelamento, tecla de 

programação rápida: ligar/+30seg, relógio, trava de 

segurança, 10 níveis de potência, prato giratório, potência 

mínima 1000w, cor branca, classificação energética A, selo 

INMETRO, 220V 

R$ 890,00 R$ 2.670,00 

TOTAL DOS ITENS R$ 9.550,00 
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_____________________________ 

Eliana Ribeiro 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Robertson Magalhães Jordão 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Ricardo Gonçalves Brito 

  Secretário Municipal de Governo e Planejamento 


